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MILITAR - ACUMULAÇÃO REMUNERADA 

Interrpretação do art. 182) § 59) da Cemstituição. 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 

Tobias de Sousa Reverendo versus União Federal 

Apelação Cível n.· 1.496 - Relator: Sr. Ministro 

CÂNDIDO LÔBO 

ACÓRDÃO 

Vistos. relatados e discutidos êstes 
autos de Apelação Civel n.· 1.496. do Es
tado do Pará: 

Acordam os Ministros do Tribunal 
Federal de Recursos. na 2.' Turma. em 
negar provimento. à unanimidade. tudo de 
conformidade com as notas taquigráficas 
anexas. que dêste ficam fazendo parte in
tegrante. 

Custas "ex-lege". 

Rio, 19-10-1955. - Cândido Lôbo, 
Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Mirústro Cândido Lôbo - Se
nhor Presidente. o autor propôs a presen
te ação ordinária para o tim de obter 
seus vencimentos de 2.· Tenente reforma
do do Exército. juntamente com os ven
cimentos do cargo. em comissão. de Ins
petor da Fiscalização do Município de 
8elém. 

A inicial foi despachada em 1947 e 
8 sentença julgando improcedente a ação 
é de abril de 1948. Os autos nos vieram 
conclusos para relatório da apelação aos 
20 de dezembro de 1954. portanto. há. 
apenas, 15 dias que estão em meu po
der como relator. 

o Or. Juiz a quo, a fls. 29. senten
ciou, fazendo a distinção entre gratifica
ção e vencimentos. insistindo em que as 
funções autônomas devem corresponder 
cargos e remunerações também autônomas. 
exercícios por titulares distintos e aplican
do o disposto no artigo 4 do decreto lei 
n.' 24 de 29 de novembro de 1937. susten-

tou que é proibida a acumulação de pro
ventos da aposentadoria ou reforma, bem 
como a destas com as funções ou cargos 
públicos. preceito êsse que foi adotado 
igualmente pelo Código de Vencimentos 
e Vantagens dos Militares do Exército. em 
seu artigo 24. Inconformado o autor ape
lou. opinando a douta Sub procuradoria 
Geral pela manutenção do julgado recor
rido. 

e o relatório. Ao Sr. Ministro Re
visor. 

VOTO 

D Sr. Ministro Cândido Lôbo (Re
lator) - Senhor Presidente. No recurso 
o apelante volta a argumentar com o fato 
de não ser - funcionário efetivo - e 
assim não estar compreendido na restri
ção da lei; insiste ainda em que a proi
bição das acumulações remuneradas não 
atinge o rececimento de gratificações le
gais ou regulamentares. Foi assim que o 
apelante combateu a sentença nas razões 
do seu recurso. 

A meu ver. não tem razão o apelan
te. A Constituição em seu artigo 182. § 5." 
impede expressamente que - os mili
tares - percebam os proventos de seu 
pôs to. quer estejam em atividade. reforma
dos ou na reserva. enquanto perceberem 
remuneração de cargo permanente ou tem
porário. 

e a situação do apelante. tanto Que 
a sentença recorrida esclarece, e a meu 
ver esclarece muito bem. a controvêrsia 
quando diz: "e o caso dos autos, porque 
o cargo do autor. do Inspetor de Fis
calização Municipal. em Belém. Estado do 
Pará. não tem êsse caráter suplementar ou 
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de subordinação ao do pôsto de Tenente 
do Exército Nacional. sendo. ao contrá
rio. manifestamente autônomo e a grati
ficação que percebe na função civil. não 
é portanto suplementar ou acessória do 
pôsto de Tenente. 

Ponho-me. Senhor Presidente. com o 
mesmo modo de entender o problema e 
assim confirmo a sentença apelada. pelo 
que 

Nego provimento ao recurso. 

DECISÃO 

(Julgamento da 2.' Turma em 19-10-55) 

Como consta da ata. a decisão foi 
a seguinte: 

Foi negado provimento unanimemen
te. Os Senhores Ministros Artur Marinho 
e João José de Queirós votaram com o 
Senhor Ministro Relator. Presidiu o jul
qamento o Exmo. Sr. Ministro Cândido 
Lôbo. 

SERVIDOR DE AUTARQUIA - CONCURSO PRIVATIVO DE 
INTERINOS 

- É constitucional a prática do concurso de títulos 
entre servidores interinos. 

- Interpretação da Lei n~ 2.123, de 1953. 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 

Hortêncio Catunda de Medeiros e outros versus L A. P. C. 

Agravo em Mand3do de Segurança n! 4.476 Relator: Sr. Ministro 

ll]ALMA DA CUNHA MELLO 

AcQRD.:;'O 

Vistos. relatados e discutidos êstes 
autos de agravo em Mandado de SeÇJu
rança n.' 4.476. sendo agravante Hortên
cio Catunda de Medeiros e outros. agra
vado Instituto de Aposentadoria e Pen
sões dos Comerciários: 

Acorda o Tribunal Federal de Re
cursos. por maioria de votos. negar pro
vimento ao recurso. na conformidade das 
notas taquigráficas constantes de fls. 131 
até 135. integrado neste o resultado do 
julgamento de fls. 136. Custas na forma 
da lei. 

Rio. 18 de julho de 1955. - Henri
que D' Avi/a, Pres'dente. - Dja/ma da 
Cunha Mello, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Dja/ma. da Cunha 
Mello - Sr. Presidente. o mandado de se-

quranc3 foi pedido contra o Presidente do 
LA.P.C. e nêle se impugna não própria
mente <1to do Presidente da autarquia. mas 
a constitucionalidade do art. 3.' da Lei n.· 
2.123, ou seja. da lei que possibilitou um 
concurso para provimento de cargos da 
carreira de Procurador do Instituto. cer
tame adstrito a funcionários interinos. 

O Juiz denegou a segurança dizendo: 
(lê fls, 92 e 93). 

No tempo próprio os interessados 
agravaram. reiterando o que haviam dito 
sõbre a inconstitucionalidade dêsse art. 3." 
e pedindo que se tornasse sem efeito êsse 
concurso, 

O recurso foi contraminutado (fls. 
110) e a decisão mantida (fls. 111). 

Pela Subprocuradoria Geral da Re
pública falou seu ilustre titular, pedindo 
confirmação da sentença. 

~ o relatório. 




